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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

Referente: Pregão Eletrônico nº 067/2021/SENAR/MT  

Processo nº: 21908/2021 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de MÓVEIS, 

ELETRODOMÉSTICOS E UTENSÍLIOS, para atender ao Serviço Nacional de Aprendizagem 

Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, quantidades e especificações 

constantes neste Edital e seus anexos. 

Assunto: Impugnação. 

Impugnante: KYUBO COMÉRCIO DE MÓVEIS E SERVIÇOS LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa KYUBO COMÉRCIO DE MÓVEIS E 

SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

41.921.286/0001-25, com sede na Av. Presidente Kennedy, 3.500 – SL 1803, Bairro Boa Vista, 

na cidade de São Caetano do Sul/SP, fone: (11) 99297-4005, e-mail: 

vendas@moveisdobraveis.com.br, em face dos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 

067/2021/SENAR/MT, marcado para ser realizado no dia 31/08/2021, às 08h00min, na 

Plataforma Eletrônica: BBMNET Licitações (Site: www.bbmnetlicitacoes.com.br). 

I. DA ADMISSIBILIDADE 

De acordo com o previsto no item 3.1 do edital em epígrafe, “Sob pena de preclusão 

do direito, até as 18:30hs do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o presente 

edital, por meio eletrônico no site da plataforma eletrônica informado no item 1 deste Edital 
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ou mediante petição a ser enviada ao Pregoeiro no endereço da sede do SENAR/MT 

direcionado para a Assessoria de Licitações”.  

Assim, considerando que a sessão pública está marcada para ocorrer na data de 

31/08/2021, qualquer interessado poderia impugnar o presente certame até dia 26/08/2021. 

In casu, constata-se que petição de impugnação ora em comento, foi enviada por e-

mail na data de 30/08/2021. 

Dessa forma, certifica-se que a presente impugnação é intempestiva. 

Não obstante, embora configurada a intempestividade na interposição da empresa 

impugnante, este Pregoeiro, manifestará em suas razões de “decisum” sobre o 

questionamento, em observância ao devido processo legal bem como aos princípios básicos 

que regem o processo licitatório. 

II. DOS FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO 

A impugnante contesta os termos do edital do Pregão Eletrônico nº 

067/2021/SENAR/MT, alegando o quanto se segue: 
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São os argumentos. 

Passa-se ao exame. 

III. DA ANÁLISE DO MÉRITO 

Cumpre inicialmente registrar, antes de adentrar a matéria e rebater os tópicos 



 

 

P
á
g

in
a
8
 

aventados pela recorrente, que as exigências estabelecidas no edital epigrafado são mínimas 

e legitimamente indispensáveis, tendo em vista a imprescindibilidade da contratação/aquisição 

pretendida para atender ao SENAR/MT.  

III.1 – DAS ALEGAÇÕES 

Preliminarmente, registre-se que no corpo do texto da impugnação não se vislumbra 

qualquer pedido por parte da impugnante para que seja analisado. O que há documento são 

comparações entre o descritivo elaborado pelo SENAR/MT e um possível descritivo de 

produtos que a referida empresa teria interesse em oferecer para o SENAR/MT. 

De outro modo, no corpo do e-mail enviado, solicita a impugnaz “análise, 

esclarecimentos e avaliações ao setor técnico competente a fim de homologar suas descrições, 

para que não haja sanções ou qualquer tipo de reprovação ou impedimento futuro”. 

Sobre o alegado, cumpre explicar que de acordo com os regramentos que regem o 

processo licitatório, não se vislumbra a possibilidade de que antes da fase de abertura das 

propostas, o órgão licitante “avalie” possíveis propostas a serem apresentadas. Ou seja, as 

análises dos descritivos de proposta só são analisadas no momento da sessão pública do 

certame, momento pelo qual a Comissão de Licitação avaliará o atendimento da proposta 

apresentada aos requisitos solicitados no edital. 

Ainda, vale ressaltar que, durante a sessão pública, as análises das propostas são 

realizadas “às cegas”, ou seja, nem o pregoeiro, nem tampouco os demais participantes têm 

conhecimento de quais são as empresas participantes, de modo a garantir a isonomia no 

processo e o julgamento objetivo das propostas. 

De outro contexto, cumpre esclarecer que a proposta a ser apresentada durante o 

certame deverá atender aos descritivos e exigências constantes no Termo de Referência do 

processo (Anexo I ao Edital).  

Por sua vez, a impugnante não apresentou nenhuma previsão legal fundamentando o 

alegado. 

Desse modo, resta patente que não há qualquer tipo de restritividade à competitividade 

do certame, pois todas as exigências editalícias tem por objetivo atender às necessidades do 

SENAR/MT, observadas as regras constitucionais, os princípios e normas que regem as 

licitações públicas, para melhor atender ao interesse público. 

Portanto, depreende-se que, in casu, as alegações da impugnante não merecem 

prosperar. 

IV. DA DECISÃO 
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Pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, bem como, tendo-se por fundamento 

os dispositivos constantes do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR; os termos do 

instrumento convocatório; os princípios gerais que regem as licitações públicas; a 

jurisprudência pátria; as orientações dos órgãos de controle externo e, também; a melhor 

doutrina, decide-se: 

NÃO CONHECER da impugnação apresentada pela empresa KYUBO COMÉRCIO DE 

MÓVEIS E SERVIÇOS LTDA, por ser intempestiva, mantendo-se inalterados os termos do 

edital.  

Desse modo, ficam inalterados a data, horário e local de realização da licitação. 

É a decisão. 

Cuiabá(MT), 30 de agosto de 2021 

 
(Original assinado) 

NATANAEL MARQUES DE ALCANTARA 

Pregoeiro – SENAR/MT 

 
(Original assinado) 

ANA CRISTINA CIGERZA SILVA 

Equipe de Apoio - SENAR/MT 

(Original assinado) 

ROSELY TORRES DOS SANTOS 

Equipe de Apoio - SENAR/MT 

 


